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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 

pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 

Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-

reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 

financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 119/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.012425/2020-09, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR a Comissão de Sindicância Investigativa, composta 

pelos servidores RODRIGO DE PAIVA CIRILO, matrícula SIAPE 
2139160, e ALEXANDRA MANUELA VIANA MARQUES, matrícula 

SIAPE 1760372, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos 

constantes no Processo acima mencionado. 
Art. 2º- Os(As) servidores(as) ora designados(as) terão o prazo de 30 

(trinta) dias para concluir a apuração dos fatos.  

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 137/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2021. 

 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, de 24 de julho de 
2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.011534/2020-10, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade AURELIANO XAVIER DOS 

SANTOS, Matrícula SIAPE nº 3013171, admitido(a) em 20/02/2018, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme a Decisão nº 430/2020-

CPPD, de 24/11/2020, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 138/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 

2021. 

 
A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 
de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, de 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.011534/2020-10, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 2, com 

denominação de Professor Adjunto A, para Classe "C", Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução 

009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 430/2020, de 24/11/2020, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) AURELIANO XAVIER DOS SANTOS 

Nº SIAPE 3013171 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 139/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 

2021. 
 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, de 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.017424/2020-60, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 827/2020-PROGEPE, de 15 

de outubro de 2020, publicada no Boletim de Serviço, Edição n° 173, de 
15/10/2020, conforme Despacho nº 5380/2021–PROGEPE, de 19/02/2021, 

e Decisão nº 473/2020-CPPD, de 03/12/2020.  

Art. 2º  ALTERAR a Portaria 1.324/2019-PROGEPE, de 28 de novembro 
de 2019, publicada no Boletim de Serviço, Edição n° 211, de 28/11/2019, 

que concedeu Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ENIO FARIAS DE 

FRANÇA E SILVA, Matrícula SIAPE nº 1546695, nos seguintes termos, 

permanecendo os demais termos inalterados, conforme Despacho nº 

5380/2021-PROGEPE, de 19/02/2021, e Decisão nº 473/2020-CPPD, de 

03/12/2020, constantes no processo mencionado: 
Onde se lê:  

[...] 

Progressão Funcional 
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período Analisado 
Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
03/10/2017 a 

02/10/2019 
03/10/2019 

Leia-se:  

[...]  

Progressão Funcional 
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período Analisado 
Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
21/08/2016 a 

20/08/2018 
31/08/2018 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 140/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2021. 

 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, de 24 de julho de 
2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.002927/2021-50, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DECLARAR ESTÁVEL no cargo de Técnico de Laboratório - 
Área, com efeitos retroativos a 27/04/1997, o(a) servidor(a) desta 

Universidade JULIO CESAR TENORIO DE AZEVEDO, Matrícula SIAPE 
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nº 1058906, admitido(a) em 27/04/1994, lotado(a) no Departamento de 
Química, na forma do art. 41 da Constituição Federal e do art. 21 da Lei nº 

8.112/90, na nova portaria que lhe conferiu o art. 6º da E. C. nº 19/98, 

conforme Despacho nº 5541/2021-DDP-PROGEPE, de 22/02/2021. 
 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 141/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 

2021. 
 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, de 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.002878/2021-55, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 142/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2021. 

 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, de 24 de julho de 
2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.002834/2021-25, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 143/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 

2021. 
 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, de 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.002716/2021-17, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 144/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 

2021. 

 
A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 
de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, de 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.002790/2021-33, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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ROSAURA MARIA BARBOSA MESQUITA NEIVA 

Substituta Eventual da Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 

STD 

 

PORTARIA Nº 001/2021, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
Designa servidores para exercer as atividades de gestão e fiscalização da 

execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2021, referente à 

contratação de serviços técnicos na área de tecnologia da informação - 
implantação, treinamento, sustentações e customizações dos sistemas SIG-

UFRN. 
 

A SECRETÁRIA DE TECNOLOGIAS DIGITAIS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 1º da Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06 de 

novembro de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.013004/2020-90, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para exercer as atividades de gestão e 

fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2021, 

referente à contratação de ServiçoS Técnicos na áera de tecnologia da 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 33, segunda-feira, 22 de fevereiro de 2021. P á g i n a  | 6 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

informação – implantação, treinamento, sustentações e customizações dos 
sistemas SIG-UFRN. 

 

Servidor (a) Siape Lotação Função 

Renato Vasconcelos Mendes 2744098 STD Gestor 

Lamartine da Silva Barboza 1529818 STD Fiscal Técnico 

    

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da PROGEPE. 
 

PORTARIA Nº 002/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
Designa servidores para exercer as atividades de gestão e fiscalização da 

execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 03/2021, referente à 

contratação de serviços de desenvolvimento e implantação sob medida 
FREQUENTLY ASKED QUESTIONS(FAQ). 

 

 
A SECRETÁRIA DE TECNOLOGIAS DIGITAIS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o art. 1º da Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06 de 
novembro de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.017667/2020-95, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para exercer as atividades de gestão e 
fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 03/2021, 

referente à contratação de serviços de desenvolvimento e implantação sob 
medida FREQUENTLY ASKED QUESTIONS(FAQ). 

 

Servidor (a) Siape Lotação Função 

Renato Vasconcelos Mendes 2744098 STD Gestor 

Lamartine da Silva Barboza 1529818 STD Fiscal Técnico 

    

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da PROGEPE. 
 

 

TERESA MARIA DE MEDEIROS MACIEL 
 

 

DGA/UACSA 

 
PORTARIA N.º 003/2021/DGA/UACSA, DE 22 DE FEVEREIRO DE 

2021 

 
O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA UNIDADE ACADÊMICA 

DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, e seguindo a Instrução Normativa 001/2013-GR, de 
06/11/2013, 

 

R E S O L V E: 
 

DESIGNAR, os membros abaixo para compor a Comissão de Avaliação do 

PIT/RIT  da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho/UACSA: 
 

NOME MATRÍCULA/SIAPE 

Jucleiton José Rufino de Freitas (Presidente) 3022573 

Ania Lusson Cervantes 3067147 

Camila Sibelle Marques da Silva 3151424 

Laiana Ferreira da Costa 1401098 

Nilson Sant'anna Junior 1861862 

 
 

 


